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INDICAÇÃO: 359/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Secretário de 
Infraestrutura, a substituição das motocicletas 
dos mototaxistas e dos automóveis dos taxistas 
devidamente regulamentados conforme a Lei 
Municipal, por veículos elétricos, neste município.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, a substituição das motocicletas 
dos mototaxistas e dos automóveis dos taxistas devidamente regulamentados conforme 
a Lei Municipal, por veículos elétricos, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 13 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 13/04/2026
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.91

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A substituição dos veículos dos mototaxistas e taxistas por veículos elétricos trará 
benefícios tanto para o meio ambiente, reduzindo a emissão de poluentes, quanto para 
os profissionais, que terão custos de manutenção e abastecimento reduzidos. Além 
disso, a medida contribuirá para a modernização e sustentabilidade do transporte público 
no município.
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